
ESTADO DAPAXAÍBA
PREFEITURAMI]NICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

l. OBJf,TO: ContÍatação de empresa para prestação de serviços diários de lavagem, lubrificação e borracharia na

frota de veículos do município de Santana dos Garrotes-PB, que obedecerá às disposições do art. 75, inciso ll, da Lei
Federal no 14.133 de 0l de abril de202l.

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, nâo podendo ser exigida, nem considerada. como
valoÍ para pagamento mínimo. Tal estimativâ poderá solier acréscimos ou supressões sem que isso justilique motivo
para qualquer indenização ao adjudicatário.

I T'[_]t DESCRTÇÁO DO SERvrÇO
QTr)

ESTIMADA
MENSAL

QTr)
ES'TIMADA

ANTIAL

VALOR
I-INITARIO

VALOR
TOTAL

I

Lavagem e lubriticaçâo de carro
gÍande porte (ônibus, micro-ônibus.
caçamba)

,1 lrl
Lavagem e lubrificaçâo de máquinas
agricolas (Moto niveladora.
retoescâvadeiÍil trator) 60

Lavagem de carro de médio poíe
("Pick-up", Van, utilitários) 60

.l

Lavagem de carro de pequeno porte
(carros de alé 1500 Kg com

capacidade de até 5 passageiros) ( 72

1

Conceno de pneu de maquinas
agrícolaVremendo (Moto
niveladora. relroescavadeir4 trator) l-l 156

6

Concerto de pneu de
Crande poíe/remendo
micro-ônibus. caçamba)

carro de
(ônibus.

t0 120

7

Conceío de pneu de carro de

pequeno e médio poíe/remendo
(carros de até 1500 Kg com

capacidade de ate 5 passageiros.

"Pick-up". Van, utilitários) 20 140

1l

Troca de pneu de maquinas
agricolas (Moto niveladora-
retoescavâdeira. trator) l ()0

9

Troca de pneu de carro de Grande
porte (ônibus, micro-ônibus.
caçamba) 5 60

10

Troca de pneu de carro de pequeno e

médio porte (carros de até 1500 Kg
com capacidade de atc 5

passageiros. "Pick-up", Van,
utilitá.rios) 5 60
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2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da
prefeitura municipal.

3 - Da Documcntaçâo cxigida:

3.1. Regu laridade Jurídica:
Regisl,ro comercial, no caso de empresa individual ou ato cunstitutito, estatuto ou contÍato souial crn vigc,r-

devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado
de docume os de eleição dos seus administradores e último aditivo conhatual. lbdas as alteraçôes do contrato
social. Ctipia do RG e CPF de todos os sócios da empresa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova dc tegularidade com a Fazsnda Nacional. relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições
previdencirfu:ias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao scu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual:
Prova de regularidade para com a fazenda Municipal da sede da licitante.
Prova de regúaridade rclativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certificado de Regularidade
para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica l-cderal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente. para comprovaÍ a

inexistência de débitos imdimplidos perante a Justiça do Trabalho.
Falência ou concordata.
Atestado de capacidade tecnica (quândo houver netessidade).

4 - Das Obrigações d. Contrrtrde
4.1. A contratada teni de iniciar os serviços do objeto constantes nesse termo em alé 24 horas, após receber a

solicitaçâo dos serviços j unto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB.

4.2. Vencendo-se a Certidito Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o CertiÍicado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF. a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias

devidamsnte atualizrdss.

4.3. Serâo retidos na fonte os tÍibulos e as contÍibuições elencados nas disposições detemtinadas pelos órgãos fiscais

e fazendários, em conformidade com as instruçôes normativas vigentes.

4.4. A contratada deveÉ pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se refercm.

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em paÍte, o objeto deste

Contrato. em que s€ veriÍicaÍem vicios. defeilos ou incorreções resuhantes da entrega, salvo quando o defeito for.

comprovadamente, provocado por uso iadevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados:

4.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATAT\TE

5 - Das obrigações ds Cortmtrnte

1) Efetuar o pagÍrmento na forma convencionada no presente instrumento. dentro do prazo previsto. desde que

atsndidas às formalidades pactuadas.

ó - Vrlidade da Proposta
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias.
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7 - Forma de Pagamento e Yigêtrcls
O pagamento sení efetuado em ate 30 dias pelo setor competente, podendo ser pronogado por trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 3l de dezernbro dc 2026. a contar da assinatura deste
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e l0ó da Lei Federal
14.133/2021, podendo ser pronogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.

8 - Critérios pan Dccislo dr Propostl Vc[cedorà
O critério para decisão da proposta vencedora será o de manor preço no ilen

09 - Reajustes dos preços
O preço proposto será Íixo e ineajustável.

l0 - Fiscalização do Contrrto -
A execução do contrato seÉ objeto de acompaúamento. controle, fiscalização e avaliação por representante da
Administração. com atribuições específicas, deúdamente designadas pela Contratante.


